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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
GABINETE DA 3ª RELATORIA
Conselheiro JOSÉ WAGNER PRAXEDES

  
1. Processo nº: 4466/2022
2.
Classe/Assunto:

15.EXPEDIENTE
1.EXPEDIENTE - PEDIDO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS, REFERENTE AO
PROCESSO Nº 11631/2020.

3.
Responsável(eis):

SILVIO ROMERIO CARDOSO RIBEIRO ARAUJO - CPF: 49890581191

4. Interessado(s): NAO INFORMADO
5. Origem: SILVIO ROMERIO CARDOSO RIBEIRO ARAUJO

6. DESPACHO Nº 714/2022-RELT3

6.1. O senhor Silvio Romério Cardoso Ribeiro Araújo – gestor à época, protocolizou nesta
Corte de Contas o Expediente nº 4466/2022, datado de  06/06/2022, requerendo a juntada de documentos aos
autos nº 11631/2020 que trata da prestação de contas, exercício 2019 em face  do Parecer Prévio nº 78/2022–
TCE/TO – 1ª Câmara,  que recomendou a rejeição das Contas Anuais Consolidadas de responsabilidade do
Recorrente, enquanto gestor da Prefeitura Municipal de Taipas do Tocantins/TO, no exercício de 2019.

6.2.  O Regimento Interno deste Tribunal dispõe em seu art. 219, §4º, que:

O documento apresentado após o prazo concedido para o cumprimento da diligência poderá
ser juntado aos autos, na unidade onde se encontrar o processo, a critério do relator, caso
entenda necessário, poderá determinar nova tramitação para análise das áreas técnicas e do
Ministério Público de Contas ou determinar o prosseguimento na fase que se encontrar, sendo
que a sua utilização para a formação do juízo de convencimento, será avaliada por ocasião do
seu voto ou decisão.

6.3. No caso em apreço, considero que o documento pode ser juntado ao processo principal, para
subsidiar a análise.

6.4. Desta feita, encaminhe-se o presente expediente ao Ministério Público de Contas para que
seja juntado ao processo nº 4092/2022,  independente  do pedido do requerente estar equivocado, considerando
que o processo nº 11631/2020,  trata das Contas Consolidadas apreciadas  que resultou no Parecer Prévio nº
78/2022.

 

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, GABINETE DA 3ª RELATORIA, em Palmas, Capital do Estado, aos
dias 20 do mês de junho de 2022.

Documento assinado eletronicamente por: 
JOSE WAGNER PRAXEDES, CONSELHEIRO (A), em 22/06/2022 às 10:27:25, conforme art. 18, da
Instrução Normativa TCE/TO Nº 01/2012.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.tceto.tc.br/valida/econtas informando
o código verificador 226278 e o código CRC FB12BF2
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